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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  Nº. 003/2025/SME/LIC/PREG 

 
 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
       A presente contratação se dá para atendimento às Políticas Públicas Esportivas, 

para as quais se faz indispensável a aquisição dos mais variados materiais, equipamentos e 

recursos esportivos, destinados a manter em execução, a prática esportiva por amadores e 

profissionais, a promoção de eventos e as “escolinhas esportivas” atualmente em 

funcionamento, sob promoção e coordenação desta Secretaria. 

      Tem por objetivo a aquisição de uniformes diversos para atender às demandas de 

projetos, programas e atividades promovidas pela Secretaria de Esportes e Lazer, com foco 

na promoção do esporte educacional, de participação e de rendimento, em conformidade 

com as diretrizes das políticas públicas de esporte em âmbito nacional. 

A aquisição visa garantir condições adequadas para a realização de ações que incentivem a 

prática esportiva regular por crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, fomentando a 

inclusão social, a melhoria da qualidade de vida, o desenvolvimento físico e mental, e a 

cidadania. 

Com base nos princípios da Política Nacional do Esporte e da Lei nº 9.615/1998, esta 

iniciativa busca: 

Democratizar o acesso ao esporte e ao lazer; 

Promover a inclusão de populações em situação de vulnerabilidade social; 

Contribuir para a prevenção de doenças e promoção da saúde pública; 

Apoiar o desenvolvimento educacional e a permanência de crianças e jovens na escola; 

Fortalecer os vínculos comunitários e reduzir índices de violência por meio da ocupação 

saudável do tempo livre. 

Os uniformes a serem adquiridos serão utilizados pelos funcionários e por atletas em 

atividades físicas regulares, campeonatos comunitários, eventos esportivos, oficinas 

esportivas e ações itinerantes, garantindo o pleno funcionamento dos programas 

desenvolvidos. 

 
2. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO 
 
2.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 
Cravinhos, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
2.2. A aquisição de uniformes é de natureza continuada, já que a interrupção no fornecimento 
compromete a continuidade das atividades do Órgão Requisitante. 
2.3. A aquisição deverá ser feita na modalidade de Pregão Eletrônico, Ata de Registro de 
Preços com critério de julgamento “menor preço” 
 
3. DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O objetivo de contratação é classificado com bens e serviços comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XII, da Lei Federal 
14.133/2021. 
3.2. Ser do ramo do objeto da licitação. 
3.3. Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

Apresentar à contratante: 
 Certidão negativa débitos relativas crédito tributário federais. 
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 Certidão negativa débitos relativas crédito tributário estaduais. 

 Certidão negativa débitos relativas crédito tributário municipais. 

 Certidão de regularidade de FGTS. 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa 

3.4. Cumprir todas as exigências descritas no Termo de Referência 
3.5. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no Termo de Referência 
3.6. Será exigida da contratada pontualidade na entrega, qualidade, presteza e garantia dos 
produtos adquiridos, visando atingir o máximo de desempenho. Efetuar a entrega dos produtos 
em perfeitas condições, no prazo e local indicados por esta secretaria 
3.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
3.10. Na qualificação técnica, o licitante deverá comprovar o fornecimento de ao menos 30% 
dos quantitativos licitados, podendo esses quantitativos serem comprovados através dos 
somatórios apresentados nos atestados de capacidade técnica durante período de 12 meses, 
nos quais conste objetos de mesma natureza técnica. 
 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 403.879,10 (quatrocentos e três 
mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos.) conforme pesquisa realizada, 
estimando-se a média de valores. 

 

LOTE 01 - UNIFORMES 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS QNT UNID V. UND V. TOTAL 

01 

Jogo de uniforme completo para 

futebol de campo composto por 30 

(trinta)kits  (camiseta/calção /meiao) 

100% Dry Manchester poliéster 

gramatura 140gm, estampa em 

sublimação total gola retilínea anti 

bactericida, brasão bordado 8,5 cm. 

Tamanho conforme demanda. 

 

 

15 

 

 

 

JG 

 
 

R$ 3.623,00 R$ 54.345,00 

02 

Jogo de uniforme completo para futsal 

composto por 22 (vinte e dois) kits 

(camiseta/calção/meião) 100% dry tech 

poliéster gramatura 145gm ,estampa 

em sublimação gola retilínea anti 

bactericida, brasão bordado 8,5 cm. 

Tamanho conforme demanda.   

 

 

15 

 

 

JG 

 
 

R$ 2.641,67 R$ 39.625,05 
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03 

Jogo de uniforme completo voleibol 22 

(vinte e dois) kits (camiseta/calção) 

100% poliéster gramatura 140gm 

,estampa em sublimação gola retilínea 

anti bactericida, brasão bordado 8,5 

cm. Tamanho conforme demanda.   

 

 

 

15 

 

 

JG 

 
 

R$ 2.641,67 R$ 39.625,05 

04 

Kimono judô/karate/jitsu 100% 

algodão Calça como elástico e cordão 

quatro costuras alinhadas de barra. 

Blusa possui seis costuras alinhadas na 

gola e quatro costuras na barra. Gola 

possui reforço no pescoço, 

proporcionando maior durabilidade do 

produto. Costuras duplas reforçadas, 

brasão bordado 8,5 cm. Tamanho 

conforme demanda.   

50 JG R$ 331,50 R$ 16.575,00 

05 

Faixa para judô/karate/jitsu Seis 

costuras alinhadas com simetria precisa 

reforçada com enchimento especial 

proporcionando maior volume e 

resistência entre as costuras 

Enchimento interno 95% polipropileno 

e 5% poliéster, tecido externo 100% 

algodão 

50 UND R$ 42,03 R$ 2.101,50 

06 

Sunga natação Tecido com proteção 

solar UV50, ideal para a prática do 

esporte ao ar livre; - Forro em tecido 

100% poliamida que garante um toque 

suave na pele; - Elásticos em borracha 

com alta resistência ao cloro. 

Tamanhos variados, brasão bordado 

8,5 cm. Tamanho conforme demanda.   

50 UND R$ 64,47 R$ 3.223,50 

07 

Maío Natação Forro em tecido 100% 

poliamida que garante um toque suave 

na pele; - Elásticos em borracha com 

alta resistência ao cloro. - Costuras 

com fio de helanca, proporcionando 

elasticidade, ergonomia e alta 

resistência aos efeitos do cloro; -

Tecnologia HIGHCLO contra os 

efeitos do cloro, brasão bordado 8,5 

cm. Tamanho conforme demanda. 

 

 

50 UND R$ 95,17 R$ 4.758,50 
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08 

Toca de Helanca para natação e 

hidroginástica é um modelo leve e 

maleável , Seu material 100% 

,poliamida oferece proteção para os 

cabelos contra a ação do cloro da 

piscina e reduz a resistência a água, 

brasão bordado 8,5 cm. Tamanho 

conforme demanda.    

100 UND R$ 54,70 R$ 5.470,00 

09 

Meiao esportivo cores adulto Modelo 

52% em poliamida, 31% em algodão, 

11% em poliéster e 6% em elastodieno 

reforçado, brasão bordado 8,5 cm. 

Tamanho conforme demanda.   

100 PAR R$ 24,67 R$ 2.467,00 

10 

Jogo de uniforme para Basquete 20 

(vinte) KITS (camisa /shorts) GOLA V 

material Ultra DRY Material da 

Estampa sublimação gola retilínea anti 

bactericida, brasão bordado 8,5 cm. 

Tamanho conforme demanda.   

10 JG R$ 2.400,67 R$ 24.006,70 

11 

Colete para treinamento esportivo 

DRY 100 % Poliéster estampa 

Sublimação anti bactericida, brasão 

bordado 8,5 cm. Tamanho conforme 

demanda.   

300 UND R$ 16,40 R$ 4.920,00 

12 

KIT (Camisa e Calça) para atividade 

esportiva (capoeira) cor branca 100% 

poliéster gramatura 240 gm Helanca 

anti bactericida, brasão bordado 8,5 

cm,  com silk frente e costa com 

descritivos da secretaria de esportes e 

do projeto. Tamanho conforme 

demanda.   

500 UND R$ 119,67 R$ 59.835,00 

13 Cordão cru transado de alta qualidade 

12mm rolo de 100 metros 
20 RLO R$ 890,67 R$ 17.813,40 

14 

Uniforme completo para viagem de 

atletas e comissão (bermuda/camisa 

polo) camisa Bermuda microfibra 

construção tela 100 poliéster gramatura 

132 gm com costura reforçada 100% 

poliéster, brasão bordado 8,5 cm. 

Tamanho conforme demanda.   

 

80 CONJ R$ 190,30 R$ 15.224,00 
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15 

Camiseta manga curta, confeccionada 

em PV (67% poliéster 33% viscose, 

com gramatura 160g/m²). As cavas das 

mangas deverão ser retas, sendo que as 

mangas deverão ser confeccionadas em 

meia malha, composição de 67% 

poliéster e 33% viscose, com 

gramatura 160g/m². A gola modelo 

“gola careca”. As barras do corpo 

devem ser rebatidas com largura de 

2,0cm. Etiqueta na parte traseira 

informando a composição do tecido, 

lavagem e tamanho. Na parte da frente 

duas impressões, feitas por meio do 

método de serigrafia (silkscreem) 

medindo 8,5cm, Na parte de trás 

também deverá ter impressão de frase 

conforme demanda. Tamanho de 

acordo com a demanda. 

40 UND R$ 46,47 R$ 1.858,80 

16 

Bermuda 100% poliéster tactel com 

elástico com cordão embutido, brasão 

bordado 8,5 cm. Tamanho conforme 

demanda.   

40 UND R$ 85,80 R$ 3.432,00 

17 
Calça 100% poliéster tactel construção 

sarja, brasão bordado 8,5 cm . 

Tamanho conforme demanda. 

40 UND R$ 95,73 R$ 3.829,20 

18 

Kit uniforme  

(camiseta/calça/bermuda) 67%poliéster 

33% elastano, calça e bermuda 100% 

poliéster tactel construção sarja, brasão 

bordado 8,5 cm. Tamanho conforme 

demanda.   

40 KIT R$ 226,37 R$ 9.054,80 

19 

Conjunto Agasalho esportivo 100% 

poliéster helanca gramatura 230g , 

brasão bordado 8,5 cm. Tamanho 

conforme demanda.   

80 CONJ R$ 186,97 R$ 14.957,60 

 

 

LOTE 2: TÊNIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS QNT UND V. UND V. TOTAL 

20 

TENIS FUTSAL 
CARACTERÍSTICAS 
Solado: Borracha 

Tecnologia do Solado: Hiper Flex, 

Non-Marking 

Palmilha: Eva Plana 3,5 MM 

200 PAR R$ 164,33 R$ 32.866,00 
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Cabedal: Micropower 

N° 30 AO N° 44 

21 

CHUTEIRA SOCIETY 
CARACTERÍSTICAS 
Solado : Borracha Costurada 

Tecnologia do Solado : Hiper Flex 

Palmilha : Eva Plana 3,5 MM 

Cabedal : Micropower 

N° 30 AO N°44 

200 PAR R$ 173,97 R$ 34.794,00 

22 

CHUTEIRA CAMPO 
CARACTERÍSTICAS 
Solado: PVC Costurada 

Palmilha: Eva Plana 3,5 MM 

Cabedal: Micropower 

N° 30 AO N°44 

100 PAR R$ 130,97 R$ 13.097,10 

 

VALOR TOTAL: 403.879,10 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS DE MERCADO 
  Considerando a especificidade dos bens a serem adquiridos, não é possível a substituição 
dos mesmos, sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das práticas esportivas ofertadas pela 
Secretaria, bem como, manutenção e durabilidade dos insumos relacionados o que impacta o 
erário a longo prazo, razão pela qual se justifica a aquisição pretendida. 
 
        6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
   A solução pretendida tem como objetivo o pleno desenvolvimento das práticas esportivas 
atualmente oferecidas pela Secretaria Requisitante, em atenção e atendimento às Políticas 
Públicas pertinentes. 
 
    7.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe o 
parcelamento do mesmo, em razão de se tratar de itens divisíveis, respeitada a divisão por 
grupo de itens. 

  
      8. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
   A aquisição dos uniformes deverá observar diretrizes de sustentabilidade ambiental, 
conforme disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021. Ainda que a presente contratação trate do 
fornecimento de bens têxteis, considera-se que os impactos ambientais podem decorrer do tipo 
de material utilizado na fabricação (como fibras sintéticas de difícil degradação), da produção 
em larga escala, do consumo energético e hídrico na confecção, bem como da destinação final 
dos resíduos gerados. 
Para mitigar tais impactos, será incentivado: 

O fornecimento de uniformes com maior durabilidade; 

• O uso de materiais recicláveis, reciclados ou de menor impacto ambiental; 

• Embalagens sustentáveis ou reutilizáveis; 

• Certificações que atestem boas práticas ambientais do fabricante. 
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 Tais critérios poderão ser considerados como elementos de pontuação técnica ou como 
exigências de habilitação, conforme viabilidade, além de serem observados nas 
especificações técnicas do objeto. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Disponibilizar à comunidade Cravinhense, insumos esportivos de qualidade para a prática das 
mais variadas modalidades a nível amador e profissional, proporcionando saúde, bem estar, 
inclusão social, entre outros. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; 
l) assinatura e publicação do contrato. 
 

11  DAS PROVIDENCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

  Caberá ao Órgão Requisitante providenciar previamente à execução contratual, 
servidores responsáveis para acompanhamento e gestão do instrumento firmado, bem como, 
servidor responsável para recebimento das mercadorias e conferência da nota fiscal, além de 
espaço físico adequado para armazenamento das mesmas. 
 
 Deverão atuar como Gestor do Contrato o servidor Antônio Carlos Galatti Bráz e como 
Fiscal do Contrato o servidor Matheus Brancaglioni Mota. 

 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes deste ETP, e na existência 
de planejamento orçamentário para subsidiar esta demanda, declaramos que a melhor 
alternativa para atender a necessidade descrita é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento parcelado de uniformes, a fim de atender as Políticas Públicas Esportivas 
desenvolvidas pela Secretaria Requisitante, selecionando-se a proposta de menor valor. 
 
 
 
 
 
  ____________________________                              ____________________________ 

        Antônio Carlos Galatti Brás                                       Matheus Brancaglioni Mota 

             Gestor de contrato                                                           Fiscal de contrato 
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                                                                                               Cravinhos, 25 de julho de 2025. 
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